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TERMO DE CONVÊNIO
LICENCIATURA

[bookmark: Texto8][bookmark: Texto9]Pelo presente instrumento particular de Convênio que celebram entre si, na qualidade de conveniados, de um lado o      , inscrito no CNPJ nº       e Inscrição Estadual      , com sede na      ,      , CEP:      , bairro       no município de      , Estado de      , neste ato representado por seu representante Legal,       doravante denominado simplesmente UNIDADE CONCEDENTE, e do outro lado a SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., mantenedora do Centro Universitário das Américas - FAM, inscrita no CNPJ nº 03.523.852/0001-51, com sede na Rua Augusta, n° 1508 - Bairro: Consolação, CEP 01304-001, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato representada por sua Gerente Acadêmico, CAMILA LOPES VAIANO, visando       a concessão de campos de estágio para os alunos do curso de Graduação da Instituição de Ensino , têm entre si, justo e contratado, nos termos definidos pelas diretrizes curriculares nacionais específicas de cada curso, o presente convênio que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO

1.1. A Unidade Concedente compromete-se a conceder campo de estágio em suas unidades aos estudantes devidamente matriculados no curso de Graduação da Instituição de Ensino, por              ela designados em relação de alunos a ser fornecida pela mesma e por período acordado pelas partes conveniadas, em termo aditivo ulterior que passará a fazer parte integrante do presente convênio;

1.2. Para fins deste Convênio, entende-se como campo de estágio as atividades proporcionadas ao estudante pela participação em situações de vida e de trabalho ligadas à sua área de formação na Instituição de Ensino;

1.3. A Unidade Concedente cederá campo de estágio aos alunos e firmará com estes Termo de Compromisso com a obrigatória interveniência da Instituição de Ensino;

1.4. A Unidade Concedente comunicará a Instituição de Ensino, para que seja substituído, o educando que, por motivo de natureza técnica, administrativa ou disciplinar, não for considerado apto a continuar suas atividades no campo;

1.5. Os alunos indicados pela Instituição de Ensino de que trata o presente convênio não serão remunerados nem terão caracterizado vínculo empregatício com a Unidade Concedente;

1.6. As atividades principais serão desenvolvidas pelo educando em caráter subsidiário e complementar, compatíveis com o contexto básico da profissão, a qual o curso se refere e serão determinadas pela Supervisão e pela Área responsável da Instituição de Ensino.’



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

2.1. Encaminhar os educandos mediante carta de apresentação, sem a qual estes não poderão iniciar o campo de estágio na UNIDADE CONCEDENTE, dentro das normas estabelecidas pelas partes conveniadas;

2.2. Firmar os Termos de Compromisso de Concessão de Campo de Estágio, como interveniente, através da Coordenadoria definida pela Instituição de Ensino;

2.3. Providenciar a substituição do educando, quando constatada a necessidade pela Unidade Concedente conforme cláusula primeira, item 1.4, indicando candidatos à substituição de educando (s), bem como poderá substituí-los constatada a necessidade por parte desta, mediante prévia notificação à Unidade Concedente;

2.4. Responsabilizar-se e supervisionar/orientar pela Coordenação Técnica do Curso o campo de estágio de educandos, fiscalizando, acompanhando os trabalhos dos estudantes, em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares;

2.5. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo educando no campo de estágio, visando à realização de aprendizado na perspectiva da teoria e da prática;

2.6. Respeitar as normas vigentes e recomendações da Unidade Concedente e das unidades em que se realizarão os campos de estágio;

2.7. Responsabilizar-se por danos, avarias ou inutilização de objetos e equipamentos, inclusive nos prédios e instalações da Unidade Concedente e dos locais onde estarão sendo realizados os estágios, decorrentes de dolo ou culpa, se comprovadamente causados pelos educandos, orientadores/supervisores e demais pessoas designadas pela Instituição de Ensino cabendo a mesma a reparação, substituição e indenização decorrentes de tais danos;

2.8. Efetuar Seguro de Acidentes Pessoais para o educando, proporcionado por apólice que assegure o educando durante todo o período de no campo de estágio;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE

3.1. Conceder campo de estágio ao pessoal discente da Instituição de Ensino, nos termos da Legislação Vigente e das disposições deste Convênio, estando vinculada a concessão dos campos à existência e disponibilidade de vagas;

3.2. Disponibilizar aos educandos materiais necessários ao desenvolvimento das atividades inerentes ao campo de estágio;

3.3. Disponibilizar local adequado para a prática no campo de estágio;

3.4. Proporcionar ao educando experiências válidas para a complementação do ensino e estágio, bem como o material para sua execução, ressalvada a autonomia científica do trabalho desenvolvido;

3.5. Aceitar o credenciamento dos supervisores/orientadores de acordo com a cláusula segunda, item 2.4 do presente termo;

3.6. Garantir aos supervisores/orientadores credenciados pela Instituição de Ensino a realização da supervisão, se necessária;

3.7. Garantir, mediante a participação dos supervisores/orientadores, orientação quanto ao desenvolvimento do projeto, programa e atividade;

3.8. Autorizar o acesso dos educandos e supervisores/orientadores de campo de estágio devidamente encaminhados pela Instituição de Ensino aos setores em que se realizarão as atividades inerentes campo;

3.9. Prestar, oficialmente, informações sobre o desenvolvimento do campo de estágio e da atividade do educando que venham a se fazer necessárias, ou sejam solicitadas pela Instituição de Ensino;

3.10. Encaminhar, sempre que solicitado pela Instituição de Ensino, informações e documentos referentes ao fornecimento de materiais de apoio, equipamentos de proteção e/ou quaisquer outros inerentes ao desenvolvimento das atividades no campo de estágio;  

3.11. Disponibilizar, sempre que exigido pelo MEC/INEP, dados ou informações do (a) profissional responável pela supervisão do estágio.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

4.1. A concessão do campo de estágio ao corpo discente da Instituição de Ensino não está vinculada a contraprestação, conforme convenção entre as partes que integram o presente convênio, juntamente com o período e  horas no campo de estágio, a quantidade de educandos e a isenção da realização da contraprestação que constarão de termos aditivos ulteriores os quais farão parte integrante do presente Termo de Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

5.1 Para os fins do presente convênio, consideram-se:

a)	“DADOS PESSOAIS”: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. Considera-se identificável uma pessoa natural que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, como, por exemplo, identificadores eletrônicos (tais como cookies, beacons e tecnologias correlatas);
b)	“TITULAR”: Pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
c)	“TRATAMENTO”: toda operação realizada com dados pessoais, tais como a coleta, o registo, a organização, a estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a destruição;
d)	“CONTROLADOR”: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. Neste contrato o CONTROLADOR representa a parte CONTRATANTE;
e)	“OPERADOR”: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador. Neste contrato o OPERADOR é a empresa CONTRATADA;
f)	“AUTORIDADE NACIONAL”: Órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional;

5.2. As Partes reconhecem que, em virtude da celebração do presente convênio, podem ser realizadas operações de tratamento de dados, sendo que, caso as partes tenham acesso e/ou de qualquer forma venha a tratar dados pessoais de acadêmicos, ou ainda, quaisquer outros tipos de dados pessoais em razão da celebração e cumprimento do presente convênio no contexto de suas relações, as partes deverão realizar o tratamento dos dados pessoais única e exclusivamente para cumprir as finalidades à execução do objeto deste convênio e somente nos limites nele previstos, não devendo praticar ou fazer com que seja praticado qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais de forma diversa do decorrente deste contrato sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da contraparte, observando sempre os princípios da adequação e necessidade do tratamento, sendo a parte infratora integral e exclusivamente responsável por qualquer violação e/ou utilização indevida dos dados pessoais por ela tratados, bem como pelos danos e prejuízos que comprovadamente causar a parte inocente, aos titulares ou a terceiros.

5.3.	Durante a etapa de armazenamento dos dados pessoais transmitidos a parte receptora dos dados pessoais respeitará os seguintes padrões de segurança, os quais sempre deverão estar sustentados nas melhores práticas e tecnologias disponíveis no mercado:

a)	O estabelecimento de controle estrito sobre o acesso aos dados mediante a definição de responsabilidades das pessoas que terão possibilidade de acesso e de privilégios de acesso exclusivo para determinados responsáveis, permitindo-se, ainda, na possibilidade de auditabilidade e rastreabilidade dos acessos realizados;
b)	A utilização de mecanismos de autenticação de acesso aos dados pessoais, como, por exemplo, por meio de sistemas de múltiplo fator de autenticação, garantindo-se as melhores práticas de acesso a sistemas, bem como a individualização do responsável pelo tratamento dos dados pessoais;
c)	A elaboração de log detalhado de acessos aos registros de conexão e de acesso a aplicações, contendo o horário, a duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso designado pela parte e o arquivo acessado, inclusive quando o acesso tenha sido realizado para cumprimento de obrigações legais ou determinações por parte de autoridades; e
d)	Uso de soluções de gestão dos registros por meio de técnicas que garantam a inviolabilidade dos dados, como criptografia ou qualquer outro meio que garanta a integridade dos dados.

5.4.	As partes deverão manter registro escrito das seguintes informações:

a)	Registro de todas as atividades de tratamento que pratica, nos termos do art. 37, da LGPD;
b)	Descrição geral das medidas de segurança, técnicas e administrativas que garantam a:
v.	Pseudonimização e criptografia dos dados pessoais;
vi.	Confidencialidade, disponibilidade, integridade e resiliência dos sistemas;
vii.	Capacidade de restaurar a disponibilidade e o acesso aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente físico ou técnico, com base no Plano de Continuidade de Negócios (PCN);
viii.	Existência de processo de avaliação contínua da eficácia das medidas técnicas, administrativas e organizacionais relativas à segurança do tratamento de dados pessoais.

5.5.	As partes deverão manter, por prazo indeterminado, sigilo em relação os dados pessoais tratados em virtude deste convÊnio, garantindo-se que todas as pessoas autorizadas a tratarem tais dados estão comprometidas, de forma expressa e por escrito, com o dever de confidencialidade, bem como devidamente instruídas e capacitadas para realização do tratamento de dados pessoais.


5.6.  Sempre que necessário, as partes se auxiliarão mutuamente na realização de avaliações de risco e impacto (AIPD) incluindo, mas não se limitando, à impactos jurídicos e de segurança e privacidade da informação e, se necessário, desenvolverá API (Application Programming Interface), com o objetivo de viabilizar a integração entre os sistemas das partes, para garantir o exercício dos direitos por parte dos TITULARES, abaixo:

a)	Confirmação da existência de tratamento e acesso aos dados;
b)	Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
c)	Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados;
d)	Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, conforme regulamentação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, observados os segredos comercial e industrial;
e)	Revisão de decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados;

5.7.	Caso algum TITULAR exerça seus direitos descritos na cláusula anterior junto a qualquer uma das partes, este será responsável por responder o titular de dados e, caso não seja de sua competência, deverá  informar a parte responsável, no prazo de 1 (um) dias útil, a partir da ciência da demanda.

5.8. As partes se comprometem a não realizar transferência internacional de dados, por si e por seus subcontratados. Os dados pessoais que, porventura, sejam compartilhados pelas partes para execução do presente convênio deverão ser armazenados em servidor localizado no Brasil. Eventual necessidade de transferência internacional de dados somente poderá ser feita de forma excepcional e mediante autorização, expressa e por escrito, parte que compartilhou os dados pessoais.

5.9.	Sem prejuízo das cláusulas anteriores, as partes serão responsáveis, independentemente da necessidade de comprovação de culpa, por eventual acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda dos dados pessoais.

a)	Caso qualquer das partes seja demandada por qualquer pessoa, autoridade ou entidade, pública ou privada, em razão de vazamento / incidente de dados que estavam sob tratamento e gestão da parte responsável pelo tratamento, fica garantido a parte prejudicada o direito de denunciação da lide, nos termos do artigo 125, II, do Código de Processo Civil;
b)	Em caso de incidente de dados, consistente no acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de dados que tiverem sido transmitidos pelas partes, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, deverá a parte que deu causa ao incidente comunicar a parte prejudicada por escrito, certificando-se do recebimento, imediatamente a partir da ciência do vazamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência do incidente; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de TITULARES afetados; (v) relação de TITULARES afetados pelo vazamento; (v) dados de contato do encarregado de dados pessoais ou outra pessoa junto a qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; (vi) descrição das possíveis consequências do acidente; e (viii) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso a parte causadora do incidente não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, conferindo a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 48 horas a partir da ciência do incidente.

5.10.	As partes disponibilizarão toda documentação necessária para demonstrar cumprimento às obrigações estabelecidas neste convênio ou na legislação de proteção de dados aplicável, sendo facultado as partes a realização de auditorias, em período previamente combinado, devendo a a parte solicitante comunicar a realização da auditoria com antecedência de 10 (dez) dias. Fica garantido as partes o direito à realização de pelo menos uma auditoria semestral nos sistemas e ambientes da contraparte, com o objetivo de verificar medidas e controles de segurança da informação, bem como adequação do tratamento de dados pessoais ao objeto e às obrigações do presente contrato. 

5.11.	O presente contrato não autoriza as parters a subcontratarem outros OPERADORES (leia-se SUBOPERADOR, quando for o caso), no todo ou em parte, para o exercício de qualquer atividade de tratamento de dados relacionada ao objeto do convênio, exceto para os serviços auxiliares necessários para o normal funcionamento dos serviços da parte.

a) Em caso de necessidade de subcontratação de outras empresas, as parte deverá obter da outra parte autorização, prévia e expressa, da parte contrária para compartilhamento de dados  junto ao SUBOPERADOR, indicando quais tratamento de dados serão afetados pela subcontratação.
b)	A parte subcontratada será considerada OPERADORA (quando for o caso SUBOPERADORA), estando obrigada a, no mínimo, cumprir as obrigações estabelecidas no presente convênio. Caberá a parte contratante do SUBOPERADOR garantir que a parte subcontratada possui ciência das obrigações constantes do convênio, sendo esta responsável pelas atividades de tratamento de dados exercidas pela parte subcontratada, bem como pela adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais.

5.12.	Ao término da relação entre as partes, as partes deverão excluir definitivamente todos os dados que tiverem sido transmitidos pelas partes durante a vigência do convênio, inclusive eventuais cópias, salvo instrução expressa e diversa da parte, que será realizada oportunamente, por escrito.

5.13.	As partes declaram, para os devidos fins, que cumprem com toda a legislação aplicável sobre Privacidade e Proteção de Dados, inclusive a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal n. 13.709/2018) e demais normas setoriais incidentes nas atividades do presente convênio;


5.12.	     Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta seção “DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS”, ficará a UNIDADE CONCEDENTE sujeita à multa no valor de 15% (quinze) por cento do faturamento do mês corrente, por evento de descumprimento. 

5.13.        A UNIDADE CONCEDENTE deverá reparar eventuais perdas e danos causados a INSTITUIÇÃO DE ENSINO (no que estão incluídas multas administrativas, indenizações individuais ou coletivas, entre outros), sem aplicação de qualquer limite, ainda que disposto de outra forma neste ou em outro instrumento celebrado entre as partes.

5.14.       Toda e qualquer comunicação envolvendo o tema de Proteção de Dados deverá ser realizada pela UNIDADE CONCEDENTE junto a INSTITUIÇÃO DE ENSINO através do e-mail tratamentodedados@vemprafam.com.br. Da mesma forma, toda e qualquer comunicação envolvendo o tema de Proteção de Dados deverá ser realizada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto a UNIDADE CONCEDENTE através do seu DPO, xxxxxxxxxxx, através do e-mail xxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Durante a sua vigência e havendo anuência bilateral, as cláusulas do presente Convênio poderão, em conjunto ou isoladamente, ser alteradas mediante Termo Aditivo, que passará a fazer parte integrante do presente Convênio;

6.2. Este Convênio contém a integralidade do acordo entre as partes e nenhuma alteração ou variação do seu conteúdo será válida a menos que feita por escrito e assinada pelas partes. Este Convênio supera quaisquer acordos e entendimentos anteriores entre as partes;

6.3. A anulação de dispositivos ou cláusulas, isoladamente, não implicam em anulação dos demais dispositivos integrados ao presente Convênio;

[bookmark: Texto19][bookmark: Texto20][bookmark: Texto21][bookmark: Texto23][bookmark: Texto24]6.4 O presente convênio terá vigência de      /     /      com término em      /     /     , sendo facultado a qualquer das partes sua rescisão sem qualquer ônus, desde que a parte interessada comunique a outra, por escrito, seu desejo no prazo de 30 (trinta) dias;

As partes elegem de comum acordo o Fórum da Comarca de São Paulo, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente termo;

E por assim estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente convênio, em 2 (duas) vias originais de igual teor, para os mesmos efeitos, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.
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UNIDADE CONCEDENTE


     
     

INSTITUIÇÃO DE ENSINO


 CAMILA LOPES VAIANO
GERENTE ACADÊMICO
TESTEMUNHA


              Nome:						        Nome:
              Cargo:							        Cargo:	
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